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INDICAÇÃO
 

 
Sugiro ao Governador do Estado e, por
meio deste, ao Secretário de Estado da
Infraestrutura e Mobilidade (SIE), bem como
ao Secretário de Estado do Turismo (Setur),
urgência na implantação e renovação das
placas de sinalização turística nas rodovias
da Região Serrana.

 
 

 O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 
- a Região Serrana Catarinense é reconhecida por suas

belezas naturais e atrativos culturais, recebendo grande número de turistas anualmente
que, diretamente, contribuem para o desenvolvimento da economia local; 

 
- se faz necessário que as rodovias estejam adequadamente

sinalizadas, principalmente em locais que antecedem convergências de estradas,
proporcionando uma melhor experiência aos visitantes e facilitando a chegada aos
destinos turísticos e pontos de interesse; 

 
- existe uma ordem de serviço em andamento para

aquisição, renovação e ampliação das placas de sinalização turística desgastadas e
danificadas da Região Serrana; e

 
- se faz urgente tal medida, a fim de garantir a eficácia e

clareza prestadas por meio das placas de sinalização, garantindo percursos seguros e
experiências confortáveis aos visitantes,
 
requer seja encaminhada ao Governador do Estado e, por meio deste, ao Secretário
de Estado da Infraestrutura e Mobilidade (SIE) e ao Secretário de Estado do Turismo
(Setur), a seguinte Indicação:
 

"A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
acolhendo proposição do Deputado Marcius Machado, sugere a Vossa
Excelência urgência na implantação e renovação das placas de sinalização
turística nas rodovias da Região Serrana. Atenciosamente, Deputado Mauro De
Nadal � Presidente"

 
Sala das Sessões,
 
 
 
Deputado Marcius Machado 
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